
 
 

INDICAÇÃO
 

I n t e r v e n ç ã o  u r g e n t e  e  a n á l i s e  d e
afundamento no pavimento asfáltico no
cruzamento sobre galeria de esgoto entre as
ruas Edgar Bernardes e Cônego Bulcão, no
bairro Vila Paraíso. 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIAIA,
 
 
 
A Vereadora que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, indica ao Exmo. Sr.
Prefeito Municipal que determine, junto à Secretaria competente, a realização de intervenção urgente e
análise do afundamento no pavimento asfáltico sobre galeria de esgoto, localizado no cruzamento das
ruas Edgar Bernardes e Cônego Bulcão, no bairro Vila Paraíso.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A presente indicação se faz necessária diante da existência de afundamento significativo no asfalto,
formando uma depressão acentuada na via pública, conforme demonstrado na imagem anexa,
atualmente apenas sinalizada de forma provisória.
 
Tal situação representa grave risco à segurança viária, podendo ocasionar acidentes com veículos,
motociclistas, ciclistas e pedestres; Compromete a fluidez do trânsito, especialmente por se tratar de um
cruzamento, exigindo manobras bruscas dos condutores; Indica possível problema estrutural no solo ou
na rede de drenagem, o que pode agravar o dano com o passar do tempo.
 
A medida visa assegurar a integridade física dos munícipes, a segurança no trânsito e a manutenção
adequada da infraestrutura urbana.
 
Conto com o apoio dos nobres Vereadores para aprovação da presente Indicação.
 
 
 
 

Plenário Walter Martins Moreira, 24 de março de 2026.
 
 
 

 
 

Ver. Elis
 

 Elisangela de Vasconcelos
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AVANTE
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